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Palácio de Buquira

rNprcAçÃo Nq 12124

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Edmar f osé de Araúio:

Manutenção da ponte da Estrada da Gruta.

IUSTIFICATIVA:

A enxurrada a tes.

/^?

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2Í - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1s77 | (12)3979-1145

I camara@monteirolobato.sp. gov. br

CÂUERA UUruICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne to6/24 03/04/2024

15 024

Presiden Câmara

da estrada, com risco de

Vereador Rached
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